
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.836.873 - SP (2019/0248962-5)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
REQUERENTE : BANCO FORD S/A 
ADVOGADO : MARCELO TESHEINER CAVASSANI  - SP071318 
REQUERIDO : FORBRASA FB LTDA 
REQUERIDO : SOCRATES POTYGUARA LUIZ DE CAMARGO 
REQUERIDO : HERMOGENEA PENTEADO DE CAMARGO 
ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO OPICE BLUM  - SP018572 
 

  

DECISÃO
Vistos etc.

Considerando a petição de fl. 2.2399, e-STJ, e a existência de poderes 

específicos conferidos ao advogado subscritor do pedido, homologo o pedido 

de desistência, nos termos do art. 34, IX, do RISTJ, para que produza seus 

efeitos legais.

Após as anotações de praxe, baixem-se os autos à origem.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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